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REQUERIMENTO 
 
 
 
 
                      A Comissão de Proteção, Defesa e Bem-Estar Animal, por seu Presidente
que este subscreve, considerando o disposto no Artigo 209 do RIALESC; considerando
a alteração legislativa contida na Resolução nº 001/2023, que Altera o Regimento
Interno da Alesc., fazendo a previsão da inclusão do Artigo 91-B no RIALESC., que cria
e estabelece os campos temáticos da Comissão de Proteção, Defesa e Bem-Estar
Animal; e considerando a Aprovação por Unanimidade do Requerimento RCC
0321/2023, requer seja incluso na distribuição do PL./0011/2023 que "Proíbe a venda, a
queima e a soltura de fogos de artifício com estampidos, assim como de quaisquer
artefatos pirotécnicos festivos de efeito sonoro ruidoso no Estado de Santa Catarina e
dá outras providências", a Comissão de Proteção, Defesa e Bem-Estar Animal, para
que proceda a analise referida proposição. 
 
                        Sala de Reuniões das Comissões, 
 
 
 
                        Deputado Estadual Marcius Machado 
                        Presidente da Comissão de Proteção, Defesa e Bem-Estar Animal
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